
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE REALEZA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO MUNICIPAL Nº 4.899, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação dos
membros do Conselho Municipal dos Direitos
da Pessoa Idosa para Biênio 2025/2027.

 
PAULO CEZAR CASARIL, PREFEITO MUNICIPAL DE
REALEZA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o artigo 4º da Lei Municipal nº 1263, de
03/11/2009, DECRETA:
 
Art. 1º. Ficam nomeados os Membros Titulares e respectivos
Suplentes do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa
(CMDPI) para biênio 2025/2027, conforme composição
abaixo:
 
I- REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
MUNICIPAL
a)Representantes da Secretaria Municipal de Assistência
Social
Titular: Franciele Carolina Ferreira Lorenzoni
Suplente: Jaqueline Gomes Demarchi Grisa
 
Titular: Emerson Aparecido Sgarbossa
Suplente: Zaneti de Carli Marcante
 
b)Representantes da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Katiuscia do Nascimento
Suplente: Josiana Gheli Heingen
 
c)Representantes das Secretarias Municipais: Educação,
Cultura e Esporte.
Titular: Daniel Emilio Bohler
Suplente: Marilde Albuquerque
 
II- REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
 
a)Representantes da APAE – Associação de Pais e Amigos
dos Excepcionais de Realeza:
Titular: Cilaine Dill de Matos
Suplente: Sonia Maciel de Souza da Silva
 
b)Representantes da Pastoral da Pessoa Idosa
Titular: Carme Consoladora Cerutti
Suplente: Vergina Agustini
 
c)Representantes da Associação dos Idosos Unidos na Fé
Titular: Madalena Schmidt
Suplente: Erica Maria Schmidt
 
d)Representantes da Associação Amigos da Saúde
Titular: Nadir Terezinha de Marchi
Suplente: Helena Lorenzi Padilha
 
Art. 2º. As Entidades não governamentais (sociedade civil)
foram eleitas na IV Conferência Municipal dos Direitos da
Pessoa Idosa no dia doze (12) de Junho de 2025, os quais irão
compor o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de
Realeza, com mandato de dois (2) anos.
 
Parágrafo Único: Os representantes das Entidades foram
indicados pelo Presidente ou Responsável da Entidade, através
de ofício dirigido ao CMDPI de Realeza.



 
Art. 3º. Os membros do CMDPI (governamentais e sociedade
civil), após posse, elegerão em eleição interna, a sua Comissão
Executiva composta de um Presidente, um Vice-Presidente, 1º
Secretário e 2º Secretário, de conformidade com seu regimento
interno e Lei Municipal nº 1263, de 03/11/2009.
 
Art. 4º. As atribuições e demais normas relacionadas ao
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Realeza
constam da Lei Municipal nº 1263, de 03/11/2009 e Estatuto da
Pessoa Idosa.
 
Art. 5º. O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de
Realeza não será remunerado, sendo seus serviços
considerados relevantes para o Município.
 
Art. 6º. Este Decreto vigora a partir de sua publicação,
revogando o Decreto nº. 4.864/2025, de 27 de março de 2025,
bem como as demais disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Realeza, Estado do Paraná,
aos vinte e três dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte
e cinco.
 
PAULO CEZAR CASARIL
Prefeito Municipal 
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